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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
                                        Estado de São Paulo




DECRETO Nº 004 – 24 de janeiro de 2020.
Suspende a conversão da Licença Prêmio em pecúnia, o pagamento de 1/3 de férias e dá outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 


CONSIDERANDO a severa crise financeira que atinge o país de modo geral, e o Município de Ribeirão Grande de maneira específica;


CONSIDERANDO a necessidade de adequação da despesa municipal às normas estatuídas pela legislação vigente, mormente a Lei de Responsabilidade Fiscal. 
D E C R E T A:
                     Art.1º – Ficam vedadas, no corrente exercício:
I – A conversão de Licença Prêmio em pecúnia (Art. 86 da Lei Complementar nº. 011/2013) e;
II – O pagamento de férias.
Parágrafo Único – Não estão sujeitos a vedação do inciso I, estando contudo, neste caso, a conversão em pecúnia vinculado a existência de disponibilidade financeira e a conveniência para a Administração, o que segue:
I – Titulares dos cargos de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental;
II – Condutores e Monitores de Aluno.
Art. 2º – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir do dia 05 de fevereiro até 31 de dezembro de 2020.
Gabinete da Prefeita, data supra.
ELIANA DOS SANTOS SILVA
Prefeita Municipal
           Ciente, publique-se,  
WILSON GRILLO 
Governo e Infraestrutura 
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